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Amplia a delimitação da área ur 

bana da sede do Município e dá' 

outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCINHOS, ESTADO DA PARA 
IBA, faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se 
guinte Lei: 

Art. lº - O Poder Executivo Municipal declara c� 
mo área de expansão urbana, 203,0 hec• 

tares de terra encravados ao imóvel rural denominado Olho D'água,' 

pertencente a HABITAT - Empreendimentos Imobiliários Ltda., dista� 
te 917 metros da sede Municipal, localizado à margem da rodovia PB 
121, que liga Pocinhos a Campina Grande. 

§ Único - A área constante do caput do presente'
artigo tem os limites adiante discrimi 

nades, partindo como ponto de referencia do final da rua Apolinári 

o Costa, assim referenciado: Ao Norte, numa extensão de 284, com o

corredor de ligação da PB- 121 para a estrada de Puxinanã; ao Sul,
numa extensão de 930 metros, com terras da família Capuxu, Franci�

Pereira e outros; ao Leste numa extensão de 2.920 metros, margean­
do a estrada Pocinhos/Puxinanã, proseguindo em terras da Habitat e

outros; e, ao Oeste, numa extensão de 1.620 metros, com a Rodovia'
PB-121 que liga Campina Grande- Pocinhos.

Art. 2 º - Na área constante do artigo primeiro,' 

será implantado o Conjunto Habitacio-­
nal da CEHAP- Companhia de Habitação Popular, com recursos finance! 
ros do BNH - Banco Nacional de Habitação, área de lazer, constante' 
de Hotel de Turismo, Quadras de Esportes, Aeroporto e demais ativi­
dades inerentes, 

contrário. 

de 1982 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal de Pocinhos, 08 de Setembro 

�0 Çj_t c1- gi_e,_ 
� sri�o �t;;- de Oliveira � -.. 

Prefeito 
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Lai de no 370, da 08 do Setembro 

A•plia a dtlimitaoio da área ur 
bana da 1edt do Município d'' 
outra• providenc1••• 

O PRC,EITO MU�l.ICIPAL Ot POCtNl>fOS, [STAOO l>A PAR!_ 
IBA, ta o 1aber qut e ci�ara Municipal aprovou • tu ••nciono a !
guint• Leit 

Art. 10 - O Podor txeculivo Municipal declare e� 
mo área de expansão urbana 20,,0 hoc­

tarea d terra eneravedo1 ao 11,óvel ru·r•l d11no1"1nado O lho D' água, ' 
pertene nte a HABITAT - E�praendimentoe tmobiliérioa Ltda., diaten 
te 917 �•troa da aeda Municipal, localizado à margom de 1�dovia P� 
121, qu liga Pocinhoe a Campina Grande. 

§ Ónico - A área conetanto do caput do pr�aente•
artigo tem oa limite adiant diacrim! 

nado1, �artindo coma ponte de referencie do final da rua Apoltn'r! 
o Coata, aaal� rererenciedot Ao NortB, num• extana�o de 2B4, com o
corredcr de ligação da PB- 121 pra a estrade de Puxinani1 ao Sul,
numa ••teneãa d• 9,o matru r com terrea d família C puxu, rrancte
Partira I outro11 ao Leite numa e•ten,ão d• 
do • e trada Pocinhoe/Puxinanã, proaeguindo 
outro,, e, ao Oeste, nume extenaio d 1.620 
PB-121 que liga Campinm Grande• Pocinho1. 

2.920 metro•, mergeen­
em tBr�as d Heb1tet a 
etroa, com Rodovia• 

Art. 2g - Na áraa conetante do artl;o primeiro,' 
eerá i�plantado a Conjunta Habitecio•• 

nal da CEHAP- Companhia de Habitação Popular, co rocuraos finEnce! 
roa do BNH - Banco Nacional de H bitaoão, área d• laier, cona�t.c-_ 
de Hotol de Turismo, Quedrea da Eaportaa, Aeroporto e demaia atlvi• 
dadea inarentea, 

oontrírio. 

d• 198:Z 

( 
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Art. 32 • Eeta Lei antrorá a� vigor e partir dee-
ta data, rwvogeda• a, diapoaioÕee em 

Prsfoitura Munioipzl do Pocinhoai 08 do Setembro 

) '/ 
1 • t \. J. . ( . t, :· ( 

sÚ.vla S�'\Jto da Oliveira t. · t
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ESTADO DA PARAIBA 

Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Lei de n2 370, de 08 de eete�bro de 1982.

Atlplia a llcl.ilti tn.ç ão da área 11rbana' 

da seõ o <10 :_unic:Ípio e dá ou·.;:x,•..--n 

provid.�cino. 

e PR.2P""?I'l'O J.iUI:ICIP.� L n : - .., J:..NIIOS, )\ -
. ) ·'
-...: 

Í3 •, faço snl,e:r qu n r"1al'o. .. unicipal aprovou '1 ou 8anciono rt oe�uin­

tc ::icü 

:µ:-t. l!? - O l-oder "-ecu.;ivo Lunioipal, decl-,,ra ' 

com.o é:rea de perÍai,1tro urba.no, du�e.ntos e tren (203) hectares \ o t:.....""Ta 
, encravndon �o b:,.0-1:el .L u:... .... 1 deno, ..inr>do \. lno 'f'C'' r-., pertencente � · :JI-

r� 1. � - r,reec1:L .r,11�oc l:.ooili,'rioo tdc., di:.t,:-,n·i;c 917 metros d- acclo ' 

ltiunicipal, loc.'.llizaclo ?, .......!ll'gcm a rodivic l -l .-.1, ("'Ue lige. Foc.iJll� e 

? inico 

.. 

f(;i�e1 ... c:5.c. élo fir-::ú n run ·J)olin,nrio Coct 

... 2 4, cc:a o corredor 5.o cl::i 

c ... ,',r ... ·"i.a ,le T-u.xil .... 112· r\O "'tü, niu:-,� C'.::ton�Õ.o c1c 930 .wotroo, com. 110.ri·tt Ui:'. 

fc •. 'Íli,., Cn:pu:xu, -�� ci.oc:, .i: crcir e outroo; :10 Leste .num:1. oxto.ne::ão de 

2.920 notros, m.n;r .nr:-.nCo � estrada ocinhoo/ .. u.,dna.nã, proeeguindo a1 

terras da IIABIT',S:- e cu.t::ccs; e, ao Oc:.ito, nu.� extensão de 1.620 -n.etros 

com a rodovia I':D-121 que liga C� 1.'.lpin, G:i.'n.ndc - :..ocinhc,a. 

_r°!j. 2!:! - 1l"a área co�tnnte do t;>rtigo :rri::'-iro, • 

aer6 ir 9.lt1.ntai!) o �UJ.ljWltO H�bi�o.cion�l d;,:. ü.-1!'1 - Canpa.nhia de :IabitE:_ 

: .. : .. ,J 1 r.rt", e� .1.·�.cu.rGoc :financeiros do 3Nll - :.bnco !?ncional de 1:c.bi­

, :. •. ·j. 1e la�e:i.", constante de Hotel de Tu.riam.o, Quadras de ::apor­

L vrtc e ,1 cm�io atividades inerentes. 

,. . 

• \ .!. .... . • " 

/xt. )Q - Esta .Lei ent::'c ... "';,_ em vigor a :partir il� 

revogadf-'c �o disposições em contrério. 



/. ,·---

'· 

Lei de n2 370, de 08 de Setembro 

y� .Amplia a delimitação da área urbana· da sede' 

/V' do r:runicÍpio e dá outras providencias. 

/ O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTADO DA PARAi-

BA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

.Art. 12 - O Poder E}{ecutivo Municipal declara como 

área de expansão urbana, 203,0 hect:µ-es de terra encravados ao 

imóvel rural denominado Olho D' �ua, pextecente a HABITAT - En­

preendifileJ?-tOs Imobiliários Ltda., distante 917 metros da Sede' 

Municipal, looalizado à margem da rodovia PB-121, que liga Poci 

nhos a Campina Grande. 

§ Único - A área constante do caput do presente ar­

tigo tera os limites adinate discrirn.inados, partindo como ponto• 

de referencia do final da rua Apolinário Costa, assim referenc! 

ado:.Ao Norte, numa exten�ão de 284; com o corredor de l��ação 1

da PB-121 para a estrada de Puxinanã; ao Sul, numa extenção de 

930 metros, com terras da família C�puxu, Francisco Pereira e 

outros; ao Leste numa extenção de 2.920 metros, margean40 a es­

trada Pocinhos/Puxinanã, pro seguindo � terras da Habitat e ou­

tros; e, ao Oeste, numa extenção de 1.6?0 metros, com a Rodovia 

PB-121 que liga Campina Grande-Focinhos • 

.t.rt. 22 - Na área constante do artigo primeiro, se-
,

ra implantado o Conjunto Habitacional da CEHAP-Companhia de Ha-

bitação Popular, com recursos financeiros do BNH-Banco Nacional 

de Habitação, área de lazer, constante de Hotel de Turism?, Q� 
dras de Esporte�, Aeroporto e demais atividades inerentes • 

.t.rt. 3 2 - Esta Lei entrará em vigor a partir desta 1 

data, revogadas as disposições em contrário. 

1982. 

Prefeitura Municipal de Focinhos, 08 de Setembro de 

f- o� ;:5�f::: =1 ��
Ps°i:íli.� Sout�de Oliveira 

Prefeito. 
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ESTADO DA PARAÍBA egtSlra O ª' . � .... '/ .............. . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHtl�i�lro de 
J.D.� .. ::O.� ... ?. ............................ ..

' • . l.. Q:l . df�.y.Y.?.-�19ll. 
370, de 08 de Setembro de 1982. 

· ········::���---
·· .Amplia a deli.üritação da área urbana· da sede' 

do l.íunicÍpio e dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTADO DA PARAt­

BA, faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Leü 

Art. lQ - O Poder Ex.ecutivo Municipal declara como 

área de expansão urbana, 203,0 hec�:µ-es de terra encravados ao 

imóvel rural denominado Olho D' �ua� iJextecente a HABITAT - En­

preendifile�tos Imobiliários Ltda., distante 917 metros da Sede' 

Municipal, loaalizado à margem da rodovia PB-121, que liga Poci 

nhos a Campina Grande. 

§ Único - A área constante do caput do presente ar­

tigo tem. os limites adinate discriminados, partindo como ponto' 

de referencia do final da rua Apolinário Costa, assim referenc! 

ado: .Ao Norte, numa exten�ão de 284; com o corredor de l�gação 1

da PB-121 para a estrada de Puxin2..nã; ao Sul, numa extenção de 

930 metros, com terras da família C�pu.xu, Francisco Pereira e 

outros; ao Leste numa extenção de 2.920 metros, margean�o a es­

trada Pocinhos/Puxinanã, pro seguindo em terras da Habitat e ou­

tros; e, ao Oeste, numa extenção de 1.6?0 metros, com a Rodovia 

PB-121 que liga Campina Grande-Focinhos. 

J.rt. 2º - Na área constante do artigo primeiro, se-
, 

ra i.ü1.plantado o Conjunto Habitacional da CEHAP-Companhia de Ha-

bitação Popular, com recursos financeiros do BNH-Banco Nacional 

de Habitação, área de lazer, constante de Hotel de Turism?, Q� 

dras de Esportes, Aeroporto e demais atividades inerentes. 

Art. 3 Q - Esta Lei entrará em vigor a partir desta ' 

data, revogadas as disposições em contrário. 

1982. 

Prefeitura Municipal de Focinhos, 08 de Setembro de 

-X: I � � t:J.-- f::: =l tr?.: • • � 
Y"'sil½o Sou�de Oliveira -

Prefeito. 


